
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL 

ERRATA 

REF. AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2017 
 

Na publicação do dia 03 de julho de 2017, no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, 

edição de nº 1286, e no dia 01 de julho de 2017, no Jornal Diário do Sudoeste, edição 

6921, tendo em vista que alguns itens ultrapassarem o valor de R$ 80.000,00 previsto em 

lei, a licitação torna-se de ampla concorrência e não exclusiva para ME e EPP como 

se fez constar. 

 
Bom Sucesso do Sul, 04 de julho de 2017. 

 
 

Bruna Manfroi 
Chefe da Div. de Licitações e Contratos 

 


